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EMENDA Noi ao PL 447/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre a criação, da Função Gratificada de Pregoeiro e dá outras providências 

MODIFICATIVA 	ADITIVA 	SUPRESSIVA LI RESTRITIVA 

O Anexo 1 passa a ter a seguinte redação: 

ANEXO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - QUADRO PERMANENTE 
QUADRO DE CARGOS DE CONFIANÇA - FUNÇÃO GRATIFICADA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE JORN, VENCIMENTO 
SEMANAL 
(H)  

PREGOEIRO 07 40 1,5 	PISO SALARIAL 
DA PMS 

S/S 15/12/OÇE4. 

José Francisco\.A&nez 

JUSTIFICATIVA 

Apresento a emenda como líder de governo visando alterar o vencimento 
de 01 piso salarial para 1,5 piso salarial da PMS, ressaltando que 
anexamos uma nova simulação do impacto na folha de pagamento. 

Este Impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciclado 



Prefeitura de 
SOROCABA 	

Gabinete do Prefeito 

DECLARACÃO 

Atendendo aos dispositivos legais contidos na Constituição da República, na 
Constituição Estadual e na Lei Complementar Federal n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscál), 
no que se refere a este projeto de lei, que prevê a reclassificação dos vencimentos, nó valor previsto 
no Anexo, passo a informar que: 

1. Da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes: 

Na hipótese de ocorrer todas as nomeações para as funções disciplinadas 
neste projeto de lei, o impacto orçamentário anual será de R$ 12.558,00 (doze mil, quinhentos e 
cinquenta eoito reais), para o exercício de 2014, considerando vencimentos e contribuição patronal. 

Na hipótese de ocorrer todas as nomeações para as funções disciplinadas 
neste projeto de lei, o impacto orçamentário anual será de R$ 173.702,00 (cento e setenta e três mil e 
setecentos e dois reais), para o exercício de 2015, considerando vencimentos, 13° salário, férias e 
contribuição patronal, e projetado um reajuste de R$ 6,4%. 

Na hipótese de ocorrer todas as nomeações para as funções disciplinadas 
neste projeto de lei, o impacto orçamentário anual será de R$ 184.645,00 (cento e oitenta e quatro 
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais), para o exercício de 2016, considerando vencimentos, 13° 
salário, férias e contribuição patronal, e projetado um reajuste de R$ 6,3%. 

2. Da declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

A aprovação do projeto de lei, ora encaminhado, tem adequação à Lei 0 

10.676, de 20.12.2013, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2014. 
Tem compatibilidade com a Lei n°  10.620, de 14.11.20 13, que estabelece o 

Plano Plurianual do Município de Sorocaba para o período 2014 a 2017 e define as metas e 
prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2014. 

Está-em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas da 
Lei n° 10.905, de 2310712014, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2014 e dá outras providências, em especial o artigo 8 0

, incisos 1 e II, que permitem a 
concessão de aumento de remuneração, a criação de cargos e admissão depessoal. 

Assim, declaro na competência de Prefeito do Município de Sorocaba, que a 
despesa não ultrapassará o previsto para o exercício e está em conformidade com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas do plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Palácio dos Tropeiros, 15 de dezembro de 2014. 

ANTONIO CARLOS N,UNZlõ 
Prefeito MíinÍ 

PALÁCIO DOS TROPEIROS- 6 2  andar 	 » 

Av:Eflg. Carlos Reinaldo Mondes 3.041—Alto da Boa Vista CEP 18013-280—Sorocaba—SP 
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